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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANÁ

-  ̂ EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N®
16/2019-PMB

FOLHA n® -oL/-

PROCESSO ADMINISTILVTrVO d® 190/2019; CHAMAMENTO PUBLICO N® I5/2019.PMB

.A •
rj^Fíi

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A
CONTILATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIPLSÃO, COM
.\BRANGÊNCIA EM TODA ÁREA LlOiANA E RLIML, PARA
ÁXICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ

t- .

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
SECRETaRL\ DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DA AGRICULTURA, SECRETARIA DE

~ÒBRaS, SECRETARIA DAAÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DA SAÚDE E SECRETARIA DA
. FAZENDA

AUTUAÇÃO

Ncs^ data, aatiiei o presente proci^so na Comissão Permanente de Licitação.

iS DE NO\TMBRO DE 2019.

-  - •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depailamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CHAMAMENTO PÚBLICO
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIOFUSÃO, COM
ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL PARA VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ,
conforme termo de referência anexo.

i5'iO
Atenciosamente,

'TfllJdQ' 5 jW
REGINA CÉLIA AMÁ^AL FABRIS

,;^£:^(:í)Oa5^0RA DA DIVISÃO Í^E COMPRAS

^inov-

Riia Frei Rafael Proncr, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CIZP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/in-UDl. __

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIOFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM
TODA ÁREA URBANA E RURAL PARA VEICULAÇÂO DE MATÉRIAS DE
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, conforme termo de
referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETA
Ag:Ó«'Í3ÍNARD0
Sl^L DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, ! .457 - Centro - Cx Poslal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depailamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE RADIOFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E
RURAL PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para infoimação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

Ll^ ̂ARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPjyMF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ —
/íí.n'._Q£l_

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE
RADIOFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL PARA VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS DO INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

ITEM QTD I UNID I DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO | VLR UNT
6.500 UNI INSERÇÕES DE 15" (QUINZE) SEGUNDOS R$8.ia

Total

VLR TOTAL

R$ 50.301,00

R$ 50.301,00

Bandeirantes, 02 de Setembro de 2019

OINARDO

l^RAÇÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro ■ Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

OaiKTO: CONTRATAÇÃO 1)K ICMPRKSAS DK R.VDIOOII I SÃG, COM
ABRANGÊNCIA EM IODA ÁREA I RBANA E RI RAI,, PAITA \ EICI LAÇÀÍ) DE
MA TÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIR.-ANTES (PR).

.R'STIElCATn'A; Os serviços a scrcni cotilralados c ao línal especificados vi.satn dar
maior publicidade e iTansparcucia aos trabalhos desta Prefeitura.

.A contratação de unia etuis.sora dc rádio para lran.smitir os Irabailios desta Prefeilura, nada
mais é do c|tie dar continuidade a um serviço que \cm sendo bem recepcionado pela população

do Município há vários anos.

Vale dizer que nem todos os cidadãos possuem condições de vir ate a sede do E.vecutivo
Municipal para acompanluir a realização dos trabalhos da Administração pública Municipal
Assim, através desta coniralação. proporcionaremos aos munícipes a po.ssibilidade de
acompanliai'eni pelo rádio as atividades (|ue serão realizadas pela Prefeitura de Bandciiantes,

pennitindo a todos acompanhar, opinar e participar ativamente dos ato.s desempenhados pelo
l'Aecuti\'o.

.\ transmissão das informações c eventos do Poder E.\eculivo é uma rotina nas Prefeituras
de todo o Estado, portanto, nada molltor do que levar ao cidadão, no conibrto do seu lar. os
projetos executados c as matérias que são disculida.s nesta .Administração, que certamente
refletem na vitla dc todos os cidadãos de Bandeirantenses.

Concluindo, entendo que não há a menor Uíivida quanto á necessidade e interesse público
da contratação acima prevista, estando â mesma devidamente justificada, pois. visa maior
divulgação dos trabaüios do Poder E.xcculivx), de modo a aumentar a transparência desta

.Administração.

1/)M!
SECRET.i

r^^ARDO
rTVmjJJSI S TR.AÇ.ÀO

RtmFrej Rnfiicl C'.v. 2Hl <'tiP S63i5tiis fcl 3>12-(52.í - <.'NPJ "53/0001-18



PREFEITURA MUNICIPAL DEBAh

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO n" 2,926/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Mi

nicipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, no us
de suas atribuições legais.

DECRETA

Art. r - Fica estipulado o valor máximo de R5
8,10 (oito reais e dez centavos), para cada 15 (quinze) segundos de divulgação de ms
teria de interesse do Município de Bandeirantes(Pr), em emissoras radifônicas, qu
tenha abrangência em toda a área urbana, rural e região, tendo como objetivo da
publicidade aos serviços c projetos desta Prefeitura, dc acordo com o artigo 37 d
Constituição Federal de 1.988, em conformidade com a Lei n° 8666/93.

Parágrafo Único - O valor mencionado no "caput
deste artigo foi baseado no menor valor conforme orçamento constante do anexo dei
te Decreto.

Art. 2® - Este Decreto entrará em vigor na data d
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantet
Estado do Paraná, em 13 dc julho de 2015.

felso Bej^dito da Silva
Prfifeko Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /Ís.n'w0£.

Protocolo n° I90/2019-HMB Bandcirantes-PR. 18 de novembro de 2019.

Rcf.; Processo de CHAMAMENTO PIJBEICO N° 16/2019-PMB

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de abertura de processo de CHAMAMENTO PÚBLICO para CONTRATAÇÃO
■DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E
RURAL. PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PARAN.Á. através do tipo de procedimento em referenda, com prazo de execução de
12 (doze) meses, conforme estabelecido nos artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608. de 26 de agosto de
2007.

Por oportuno encaminliamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 16/2019-PMB. modalidade Credenciamento e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo imico do arl. 38 da Lei n° 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gu^sma^OTloIan ua Silva
Presidente da^omissâo de Licitações

À ASSESSORIA JURÍDICA
Rua Frei Rafael Proncr n°1457 - centro
CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Pr<merl457 C.\. FcsUli 281 CHI' 86361)000'lei. 3.542-4525 H-muíl: liuluiuaa@l)andeiranlcs,pr.gov,brCNI'J 76.235.753/0001-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANÁ
/i4.nwl )

MINUTA DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/2019-PMB PARA CHAMAMENTO PÚBLICO
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM
ABRANGÊNCIA EM TODA ÃREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ.

L PREÂMBULO

O Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada
pela Portaria 1.372/2014. de 29 de dc/cmbro dc 2014. com devida autorização expedida pelo Prefeito do
Município de Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608, de 16 de
agosto de 2007 combinada com a Lei Federal n" 8666. de 21 dc junlio de 1993. suas alterações, e demais
legislações aplicáveis, toma pública a abertura dc CHAMAMENIO PÚBLICO DESIINADO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA AREA
URB.áNA E RUR.AL. PARA VEICULAÇ.ÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ, nos tennos e condições estabelecidas no presente In.strumcnto dc
Chamamento Público.

2-OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas,
qualillcadas tecnicamente, para a CMAMAMENIO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL.
PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO .MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PARANÁ.

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2.1 obedecerá o valor
apontado no decreto 2.926/2Ü15 de 13 de julho de 2015. publicado na edição n'622, do dia 17 de julho de
2015 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

ITEM I UN 1 QTDE 1 SERVIÇO VLR UNIT

01 Un 6500 InserçSes dc 15" (quinze segundos)
" T O T A l.

VLR

TOTAL

52.650.00

52.650.00

2.3 - A quantidade (demanda) de inserções que serão adjudicadas a cada fornecedor será feita cm partes
iguais, respeitado o limite máximo total previsto na coluna "QUANTIDADE" do quadro constante do item
2.2 acitna que será dividido para no mínimo 03 (ires) fomecedores.

Itua Frd Rnfad PiTmerl457 Cx.l>«»slal 281 CHI' «6360000Tcl. 3542-4525 H-mail: licilacQo«'liandiíirante>.pr.gov.brCNl'J 76.235.75.3/0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ (

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodizio entre os
participantes sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos serviços
previstos.

3-CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1 - Poderão participar no Credenciamento todas as empresas indicadas no item 2.1, desde que atendidos
os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento e que disponltam na cidade de Bandeirantcs-PR,
de estrutura física para correta e tempestiva execução do objeto de.stc chamamento.

3.2 - Não poderão participar no Ciedenciamenio os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas no inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93.

3.3 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista
no inciso IV do art. 87 da l.ci 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como
aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 desta mesma
Lei).

4-FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados poderão inscrcver-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, a partir da
publicação do presente instrumento no jornal Folha do Norte Paranaense e no Diário Ollcial do Estado e
no Diário Oficial da União.

4.2 - Serão consideradas credenciadas as empresas que apresentarem os documentos enumerados no item
^ 6 deste instrumento.

4.3 - Os interc-ssados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMEN TOS

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no itetn 6.1 ao Setor de Protocolo,
no horário das 8h3{)min às 1 IhÜOmin c das 13h()0min às I7h00min, cm dias de expediente no setor de
protocolo do Município de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner. 1457. Centro -
Bandeirantes - Paraná. Os envelopes serão recebidos para o credenciamento à partir da publicação do
presente aviso iio .Tomai Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União, devendo estar devidamente lacrados e com as seguintes indicações;

CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRArAÇÀO DE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA
VEICULAÇÀO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA

Rua Frei Rafad Proncr!457 C\.l'«vsial 2«1 Ckl' 863fil)(ltH) lei. .3542-4525 H-miiil: liciiacart«handeiramcs.pr,j!t)v.brCNI'J 76.235.753/(1001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANA v

INTERESSADO:

ENDEREÇO;

CNPJ/CPF:

TELEFONE PARA CONTATO;

6- DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO

6 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA. DE REGULARIDADE: FISCAL E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA JURÍDICA AO
PARTICIPAR DE UCITAÇÕES (Lei n" 8.666/93, Arl.28. Ari.29. An.30 e Arl.87);

a) Requerimento para eredenciamenlo. conlbrme modelo conibnne modelo constante no Anexo I;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos ao.s Tributos Federais e à Dívida Ativa da União:
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

da sede do proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipai.s expedida pela Prefcitiu-a Municipal da sede

do proponente —solicitar na prefeitura ou no site do município se for o caso;
g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (CARTÃO CNPJ);
h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria

de Estado da Fazenda da sede do proponente;
i) Alvará dc Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente;
j) Cotitrato Social e última alteração contratual (no caso dc sociedade Itda.) ou Requerimento de

Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da Última Diretoria (no caso dc Sociedade Anônima ou
a.ssociação civil);

k) Declaração do proponente de que não pesa contra si. declaração de inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública dc qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no
Anexo 11 (em função do disposto no arl. 97):

I) Declaração assinada pelo proponente dc que recebeu c/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo III:

in) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta Comercial da sede
do proponente ou Certidão SimpliUcada expedida pela mesma Junta, se for o caso:

n) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXlll do artigo 7" da
Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV:

o) Foimulário com a informação do Banco. .Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e
data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos (Anexo V).

Rua hrd Rafael Rmneri457 Cx. I'«sial 281 CKI' 8().t6ü000 Id. 3542-4525 K-mail: lidiacao « bandeiranlcs.pr.gov.br CNl'J 76.235.75.3;nn0l-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTEí

ESTADO DO PARANÁ (CjSl

6J.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por seiridor da Administração mediante
conferência da cópia com o original ou publicação cm órgão da imprensa oficial (ari.32 da Lei n" 8.666/93).

7- PROCEDIMIlNTOS DO CADASTRO

7.1 - O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-sc a unidade por ele responsável a proceder
no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário o chamamento público para
atualização dos registros existentes.

7.2 - A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo
registro cadastral.

7.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

7.4 - Poderão os usuários denunciar à Secretaria dc Administração do município de Bandeiranles-PR.
irregularidades na prestação dos serviços c/ou laluramenlo objeto deste credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

8.1 - As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo
os documentos dc habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento.

^ 9-DO VALOR

9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento,
sendo respeitadas as quantidades definidas no item 2.3 do me.smo. vedada qualquer cobrança de sobretaxa
em relação à tabela adotada.

10-CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados, em carta
protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

11 -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS.

] 1.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Rua ITei Rafael l'ri)ncrl457 Cs. Postal.281 CHI' 8636000(rrcl. 3542-4525 H-niai.!; liei[ucao(Rhimdeirante.s,pr.gov.br CNPJ 76035.753/0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria de Administração do município de Bandeinmtes-PR.
irregularidades na prestação dos scia íços e/ou íáliiratnento.

11.3 - Poderá o credenciado solicitar o cancclaincnlo do credenciamento sem incorrer nas sanções previstas
no item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à Secretaria Municipal Administração sua intenção
de desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias dc antecedência.

12-CONDIÇÕES DE PAGA.MENTO

12.1-0 pagamento pela prestação dos serviços será realizado em ate 20 (vinte) dias após a apresentação
dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber:

12.1.1 - Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório contendo dia e
hora da.s inserções realizadas.

12.2 - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço,
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

12.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações
orçamentárias do exereicio de 2019 abaixo relacionadas, a saber:

.SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃ
O

ADMINISTRAÇÃ
O

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA

DESPESA/FONT

E

280/000

480/000

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

1340/103

1480/104

1590/000

1670/000

1870/000

2580/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

02.001.04.122.0404.2-003

3.3.90.39.00.00

02.005.04.122.0404.2-151

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.12)9.6-021
3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241.6-022

3.3.90.39.00.00

04.001.18.542.1800.2-023

3.3.90.39.00.00

05.001.20.608.2001.2-024

3.3.90.39.00.00

06.001.04.122.0419.5-001

3.3.90.39.00.00

09.001.08.244.0801.2-040

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DETÉRCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
Ol/rROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

Pl-SSOA JURÍDICA

Ruii Frei Ryfael Praner1457Cx. 1'oslal 281 ÇI-IP86360000 Icl. 3542-4525 K-iimil: Ikitaciowhandcirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-
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SAÚDE

FAZENDA

3110/303

4560/000

11.001.10.301.1003.6-051

3,3.00.39.00,00

12.002.04.123.04I3.2-I20

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

Tendo em visla que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais - LOA daqueles exercícios.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93.
objetivando a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavraiura da ata, nos termos da Lei.

13.2-0 recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proncr. 1457. Centro, na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, t^ê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Credenciamento;

b) Anexo 11 • Modelo de Declaração de Idoneidade;

c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;

d) Anexo IV - Declaração de que cumpre o Inciso XXXIIl art. 1° da CF 1988;

d) Anexo V - Minuta dc Contrato;

15-DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Fica eleito o foro de Bandeiranies/PR, para dirimir as questões oriundas da execução deste
instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeiranle.s-PR. 18 de novembro de 2019.

I i
Cibele GieínacVrontolan da Silva

Presidente da/Aimissão dc Licitação

Rua Frei Rafucl I'riinerl457 Gx, Poslal 281 CEI' 8636(1000 Td. .354^525 Iviuail; licitacaoWibanddrdnlM.pr.gov.hr GNi>J 76.2.35.753/0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANÁ
/'•t. n*. ^

ANEXO I
(modelo)

PROE»OSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O inieressado abaixo qualiílcado propõe sua adesão ao CHAVIAMENTO PÚBLICO
íiS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM

TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, divulgado pelo Município de Bandeirantes, objeiivairdo
a prestação de serviços de radiodifusão previstos no Decreto n" 2.926/2ÜI5, de I j de juibo de 2015.
publicado na Edição n° 622. do dia 17 de julho dc 2015 do Jornal Folha do Norte Paranaen.se a saber:

Razão Social:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado:

CNPJ/CPF:

Dados do responsável:

Nome:

Endereço:

CRMn". ROn"

Data:

(ASSINATURA. RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

RiiahYei Rufud Proiwi-HS? C.\J'usiiil 281 CKI'8636tt0nn Tel. 3542-4525 K-miiil; lieilU(;aOifr(baiic)ciraine.s,pr.gi>v.br CNIU 7í).235.753/n001-
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ESTADO DO PARANA
/C.

ANEXO II

(modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualillcado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante

do credenciamento no processo de CHAMAMENTO PUBLICO DES FINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL.

PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PARANÁ instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA. R.^ZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RG E CARGO)

Rua Frei Rafael I>ronerl457 Cx, Pasial 281 CKF 86360000 Tcl. 3.'542-4525 K-maÍl: Hciiacatrfl.bimdeifarUc.s.pr.gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-
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ESTADO DO PARANÁ

fi-n', 1] A

ANEXO III

(modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de dircilo. na qualidade de sollcilanle de CHAMAMENTO

PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM
ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA VEICULAÇÂO DE MATÉRIAS DE
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, instaurado pelo Município de

Bandeirantes. Estado do Paraná que recebemos os documentos c tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data:

(Carimbo e assinatura do soücilante)

Rua l-rcí Ri.ruc! Pr«nerl457 Cx. PósWl 281 CKP 86360000 Tel. 3542-4523 H-mnil: lidlavun « bandcirjnics.pr.guv.br CNPJ 76.235.753/0001-
48
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ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADI^ODIEUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM
TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA VEICULAÇÀO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICÍinO DE BANDEIRANTES-PR

O signatário da presente, o senhor ^ representante
legalmente constituído da proponente declara, sob as penas da Lei. que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviço.s perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandcirantes-PR, de 2019

[Nome. Rü n° e assinanira do responsável legal)

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. PosUi) 2X1 Chi' 8636(1(100 I d. .1542-4525 K-niall: tÍL-iiUL-ai)r«lbatid<;inuUcs.pr,gc>v.hr CNPJ 76.235.755/0001-
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ANEXO V

(Modclü)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ/CPF: .....FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os lln.s de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA
ÁREA URBANA E RURAL. PARA VEICUÍ.AÇÀO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR instaurado pelo Município de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

RuaKrei RaraeU'r(wicrl457 Cx. l'oslul281 a-:i'K636(l(IO« kl. 3542-1525 j-l-miiil: liLniaciHrahanddrjnlts.pr.giiv.brCNPJ 76,235.753/0001-
48
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N". - PMB

Conlralo dc Prestação de Serviços que entre si celeliram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES •

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito ptibltco. com
sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pes.soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins. bra.silciro. casado, residente e dotniciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR. na Av. Edclina Meneghcl Rando n" 1330, portador da Cédula dc Identidade
RG n" 4.791.008-8. expedida pela Secretaria de Estudo de Segurança Pública do Paraná c inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00 abaixo assinado, doravante
desimiado CONTR,ATANTE de um lado e, de outro com sede na Rua
"  , na cidade de . Estado dc(o) . inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda .sob o n° . neste ato
representada por seu proprietário o Senhor poilador da Cédula de Identidade
RQ n" ■ expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e in.scrito
no Cadastro dc Pessoas Físicas do Mini.siério da Fazenda sob o n" . doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual rf
15 608/07 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato dc Prestação de Serviços
decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO K _/ - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 16/2019-PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras
dos direitos . obrigações o responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contraio tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM
ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÃO DE MATF^IRIAS
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIIU\NTES-PR, que o(a) CONTRATADO(.A) se
declara cm condições de prestar, em estrita obscr\-ância ao indicado nas espceiílcaçõcs levadas a efeito pelo
proec.sso de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO
N" 16/2019-PMB, a saber:

ITEM I UN QTDE SERVIÇO

01 Un 6500 inserções de 15" (quinze segundos)
T O T A t.

VLR ÜNIT VLR

TOTAL

52.650,00

52.650,00

Rua I-rci Raiiie) Rninerl457 Cx. Postal 281 86360(100 Tcl. 3542-4325 K-mtiil: lidlacaoCfiJbiiiiacirdmcs.pr.gov.hr CNPJ 76.235,753/0001-
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contraio,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações íbrinuiadas pelo CON'I"RATANTF,
aprovadas petas atiioridades competentes, assim como processo do INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO
N» _/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 16/2019-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os ser\'iços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de
até R$ ( ) mensais e R$

) anuais.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior c obser\'ada a ordem cronológica
dos empenhes a saber: Nota fiscal de prestação de scr\'iços juntamente com o relatório de prestação dos
seiv-iços realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÀ
O

ADMINISTRAÇÀ
O

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE

DESPESA/FONT

E

280/000

480/000

1340/103

1480/104

1590/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

02.001.04.122.0404.2-003

3.3.90.39.00.00

02.005.04.122.0404,2-151

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-021

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241.6-022

3.3.90.39.00.00

04.001.18.542.1800.2-023

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS
DE']"liRCÊIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DETE.RCEIROS-

PESSOA jurídica
OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
■

Riia hrd Riilud l'ronerl457 Cx. Posiut 281 CEP 86360001) Tel. 3542-4525 E-rnail: licitiicaorWlbiimitirantiis.pr.KOV.Er CNPJ 76.235.75.V0nni-
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AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

FAZENDA

1670/000

1870/000

2580/000

3 J10/303

4560/000

05.001.20.608.2001.2-024

3.3.00,30.00.00

06.001.04.122.0419.5-001

3.3.90,39.00.00

09.001.08.244.0801.2-040

3.3.90.39.00.00

11.001.10.301.1003.6-051

3.3.90.39.00.00

12.002.04.123.0413.2-120

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

Tendo em visia que a vigência deste contraio ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobena.s com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - l.DO c Lei Orçamentária Anual - LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SECaJNPO - As ntJlas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas cm
02(duas) vias. devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
serviços prestados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante credito em conta corrente da
CONTRATADA, conforme prestação dos serviços c apresentação da nota llscal de prestação de serviços,
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município,

PARÁGRAFO OUINTO - Caso se verifique erro na nota Useal de prestação de .serv iço, o pagamento será
sustado até que as providencias pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR.ÁGR.\FO SEXTO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na sede do
CONTRAT.ANTE. no endereço de.scrilo no preâmbulo deste contraio, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia úiü subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (do/.c) meses, a contar da assinatura do presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

Rua Frei Rafael l'ronerl457 Cx. Pttsial 281 CKF 86.360000 Tct. .3542-4525 li-mail: liciiacaovíbandeirunlcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.75.3/0001-
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CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mulia Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no término do prazo contratual o.s serviços nào tiverem sido prestados,
será aplicada ã CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contraio poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses:

a) infrtngência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa fisica:

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artlgo.s 77 e 78 da Lei n" 8,666/93.

PARÁC^RAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No ca.so do CON'I*RATAN'l'E precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato. Ilcará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contraio, além da.s perdas e danos, custas proce.ssuais c honorários advocatícios. estes fixados cm
20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum .ser\dço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

Rua Krci Kafud Proncrl-157 Cx. 1'c.sial 281 CHI' 86360000 Id. 3542-4525 H-miiil: liciiacao«.handdranies.pr.gov.br CNi'J 76.235.753/0001-
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b) Rescindido o coniralo em razão do inadimplenienio de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além
das penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
prevldenciária. comercial, civil ou fiscal, inexislindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/2019-PMB são partes integrantes deste instrumento,
üidependentemenlc de transcrição.

PARÁGRAFO irNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CON I R-ATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
ser\'iços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes finnam o presente instrumento em (I2(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao tiel cumprimento do que ora llcou ajustado, elegendo para Horo do mesmo a Comarca de Bandeirantes.
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso
é obrigada a manter um representante com plenos podcres para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas.

Bandeirantes-PR.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Rua Frei RalHul l>ronerI457 Cx. Postal 28! CKI' 8íi3f.(IOOll Td. 3542-1525 K-muil: liciiucuo.«.l)iinU<:iriintc.s.pr.gov.br CNPJ 7f).235.753/000l-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE5

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" I

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/20I9-PMB

CONTRATANTE; Município dc Bandeiraiiies. Hstado do Paraná
CONTRATADA:
OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA
VEICUI.AÇÀO DE MA TÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serv iços será dc 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do conirato será de 13 treze) meses.
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÂ
O

ADMINISTRAÇÂ
O

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

FAZENDA

DESPESA/FONT

E

280/000

480/000

1340/103

1480/104

1590/000

1670/000

1870/000

2580/000

3110/303

4560/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

02.001,04.122.0404.2-003

3,3.90.39.00.00

02.005.04.122.0404.2-151

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-021

3.3.90.39.00,00

03,005.12.361.1241.6-022

3.3.90.39.00.00

04.001.18..542.1800.2-023

3.3.90.39,00.00

05.00í.2().608.2001.2-024

3,3.90.39.00.00

06.001.04.122.0419.5-001

3.3.90.39.00.00

09.001.08.244.0801.2-040

3.3.90.39.00.00

11.001.10.301.1003.6-051

3.3.90.39.00.00

12-002.04.123.0413.2-120

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS
DETERCHIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSQA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEI ROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Frui RaPud PmncrU57 Cx. Pnsial 28! CI':P 8íi360()0in'ul. .1542-4525 E-imiil: llciucm)í«'hiimldnmles.pr.g«v,brCNPJ 76.235.753/0(}0l-
48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmANTOÍ

ESTADO DO PARANÁ \

Protocolo n^lQO/lÜlQ-PMB Bandcirantcs-PR. 18 de novembro de 2019.

Rcf.: Processo de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 16/2019-PMB

De: Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

, Conforme solicitação informamos que os valores unitários abaixo descritos foram lixados pelo Decreto n"
2.926/2015. de 13 de julho de 2015, publicado na Edição n"622. do dia 17 de julho de 2015 do Jornal Folha
do Norte Paranaense c encontram-se cm conformidade com a média de preços praticados para a prestação
dos serviços.

ITEM I UN I QTDE I SERVIÇO

01 Un 6500 I Inserções de 15" (quinze segundosl
TOTAL

VLR UNIT VLR

TOTAL
8,10 I 52.650.0Õ"

52.650.00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

Regina <3^)^Amaral Fabris
Diviáãt)\de Compras

Rua Freiltaracl l>roni:rl457 Cx. Postal 281 CHI' 86360000 Tel. 3542-4525 K-mail: licitúcao!<ítamU«iranttts.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000.1-
48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEJRAN^IEÍ

ESTADO DO PARANÁ —

Protocolo nM90/20ig-PMB Bandeirantes-PR. 18 de novembro de 2019.

Ref.; Proccs.so de CHAMAMENTO PUBLICO N° 16/2019-PMB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
^dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manilcsiar -

se o setor de Tesouraria e Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica para CHAMAMENTO
PÚBLICO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA
EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÂO DE MATÉRIAS DE INTERESSE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ.

Colha-se manifestação /\

Cibele GusrHao-íVmmaQ^ Silva
Presidente dcrC(\mi.ssào/e Licitação

Jj6âo ̂ pi^ffa^osmo
•^eihbro 1/

Rua Frei Rafael Pronerl457Cx. Postal 281 CKP 86360000 TeL 3S42-I525 K-maiI:tidiacaü;«(banddranliw.pr.gov.brCNPJ 76.2.15.753/00(11-
48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^

ESTADO DO PARANÁ ÚjA.

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

Art 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FQNTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
004 459 549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR. inscrito no CPF sob
651946 249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019^

Uao.

Prefeito Municipal

.Tel;Hi)3MJ-.í2í F«JJ4MJ22 eCMPJ76i35.7«Ü(K.W8



PTTBLICACÃO

O presente ato foi publicado na edição
1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PíiEFErrüRA MUNICIPAL DEBANDEL

ESTADO DO PAãANÀ 'is.

UNO MÂRUNSi Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1® - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONiZETTS DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 4056884a/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERE7TA, nomeado pela Portaria
1.460/2019.

Art 2® • Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES, portador
da Carteira de Identidade RG n® 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111,449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019. . -

Em^Mapons
Prefeito Municipal

RnFlBRaMPrans a* l437-Ctbc»P0Ml»l-aP«J«M)00-Td:(43)3J42-4J2í- FR3S42-33ZZ «OffJTômMlMOMS



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDMRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ ^"'-32. __)

Protocolo n° 190/2019-PMB Bandeirantes, 18 de novembro de 2019.

Ref.; Chamamento Público N" 16/2019-PMB - Prclcitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA
'•VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitaiório no Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio llnanceiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
di.spünibili2:ará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo de Chamamento Público ó a .seguinte:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

DESPESA

/FONTE

280/000

480/000

1340/103

1480/104

1590/000

1670/000

I870/Ó00

2580/000

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

02.001.04.122.0404.2-003

3.3.90,39.00.00

02.005.04.122.0404.2-I5I

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-021

3.3.90.39,00.00

03.005.12.361.1241.6-022

3.3.90.39,00.00

04.001.18.542.1800.2-023

3.3.90.39.00.00

05.001,20.608.2001.2-024

3.3.90,39.00.00

06.001.04.122.04)9.5-001

3.3.90.39.00.00

09.001.08.244,0801.2-040

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS

DETERCEIROS-

PESSOA jurídica

OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

Rua I-'rei Rafael J'r«nerU57 Cx. Postal 281 CEP 8636«()()0 'lei. 35424525 H-mail: licitaciu)@bandeii'anies.|jr,iiov.hr CNPJ.76.235.753/0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ f —

SAÚDE

FAZENDA

3110/303

4560/000

11.001.10.301.1003.6-051

3.3.90.39.00.00

12.002.04.123.0413.2.120

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA .lURÍDlCA
OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer ouü-a posição a ser tomada pelo

■^Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

.lacianúC^olina Milaní Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael PronerUS? Cs. Poslal 281 CEP 86360000 Td. 3542-4523 K-mail; )ÍciL«;ao@l»radeinmtes.pr,gov.hrCNI'J 76.235.753/0001-
48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JURÍDICO N". 233/2019.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 190/2019. Chamamento Público n": 16/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO; CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA
VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
de Chamamento Público na modalidade Credenciamento registrado sob o n" 16/2019, cujo objeto
o credenciamento de empresas de radiodifusão ao Município de Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame; encaminhamento da diretora de
Compras e do Secretário de Administração; Decreto n'\ 2.926/2015; despacho do Prefeito
Municipal autorizando pleito; despacho do departamento de contabilidade infomiando a
dotação orçamentária disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos
autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do editai e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de chamaniento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

Rua I'rct JUIáel Pnwci 1-157-ccn(nvCia')Kt,.^CO.OO(l-Tei.; (43) 542-4525 •E-nfEiil licilaca{)^WuuldRuil«ai.pr.gov.br-CNP3/MK7(>.235.753/ÜC



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço,
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a documentação
que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

^  Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
os requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem

como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienaçõ^ da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especibcados na legislação.

A hdtaçào configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
>nformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

infraconstitudonal.

No que se refere a modalidade lidtatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual n". 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chamamento público,
processado por edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteis e no máximo de 30 dias úteis.

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei Estadual 15.608/2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Explicitação do objeto a ser contratado;

II - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

lU - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado; ^

Rua Ralai:! Proner 1457 - caiin>- CEP 86,.'!6<WÍÜ0 tT«I.; (43) 542-4525 • ü-maU JidlacatXjffi.bandeiraniis.pr.grtv.bf- CNPJ/Í4F 76.235.75.3/IX)in^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

[V - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

VH - Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

Vm - Possibilidade de resdsão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
otificação à Administração com a antecedência fixada no termo;

IX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/Ou no
faturamento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo de clramamento público e seus
ulterlores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n°. 8.906/94 e^frondimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 20 d^ovembro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Raiad Pniner Í4í7—oeirtni-CEP 86.3^0-000 -Td.: (41) 542-4525 -G-waíl Ikiúcao^HDdemmUs.pr.gav.lr-CNPJ/MF 76.235.753A)DU!-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 16/2019-PMB

O Município de Bandeirantes, nos termos dos Artigos 24 e 25 da Lei Estadual n°

15.608, de 16 de agosto de 2007 e da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

avisa aos interessados que estará recebendo à partir da publicação do presente aviso

no jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial

da União, documentação para CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM

ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA

VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ.

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações desta
municipalidade, situado na Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantes-PR

CEP: 86.360-000, das 08h30min às 1 lhOOmin e das 13h00min às 17h00min e no sítio

eletrônico www.bandelrantes.pr.gov.br.

A data para abertura dos envelopes contendo os documentos para credenciamento fica
inicialmente estabelecida para o dia 18 de dezembro de 2019 às 09h00rain.

Bandeirantes - PR, 21 de novembro de 2019.

Cibele GB«Mo Fontolan da Silva
Presidente dk Comissão de Licitação

Ruu Krei Ralacl PronerI 457 C\. Postal 281 Cú.P R6J60000 I
48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/2019-PMB DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM TODA AREA
URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ.

1- PREÂMBULO

^ O Município dc Bandciranies. Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada
pela Portaria 1.372/2014. de 29 dc dc/.embro de 2014, com devida autorização expedida pelo Prefeito do
Município de Bandeirantes c de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei lisladual n" 15.608, de 16 de
agosto de 2007 combinada com a Lei Federal n" 8666. dc 21 de Junho dc 1993, suas alterações, e demais
legislações aplicáveis, torna pública a abertura de CHAMAMENIO PUBLICO DEST1NAI)0 A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA AREA
URBAN.Á E RURAL. PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PARANÁ, nos lermos e condições estabelecidas no presente Instrumento de
Chamamento Público.

2-OBJETO: . r, » .'.4-
2 1—0 presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Juiiaicas,
qualificadas tecnicamente, para a CHAMAMENTO PUBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM TODA AREA URBANA E RURAL,
PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PARANÁ.

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2.1 obedecerá o valor
apontado no decreto 2.926/2015 de 13 dejulho de 2015. publicado na edição n° 622, do dia 17 de julho de
2015 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber;

ITEM I UN I QTDE | SERVIÇO VLR UNIT

01 Un 6500 Inserções de 15" (quinze segundos)
TOT A L

VLR

TOTAL

52.650.00

52.650.00

2.3 - A quantidade (demanda) de inserções que serão adjudicadas a cada fornecedor será teita em p^es
iguais, respeitado o limite máximo total previsto na coluna "QUANTIDADE" do quadro constante do item
2^2 acima que será dividido para no mínimo 03 (três) fornecedores.

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os
participantes sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos serviços
previstos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ f

3 _ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3. l - Poderão participar no Credenciamenio Iodas as empresas indicadas no item 2.1, desde que atendidos
os requisitos exigidos ncslc instrumento de chamamento e que disponham na cidade de Bandeirantes-PR,
de estrutura física para correia e tempestiva execução do objeto deste chamamento.

3.2 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

3.3 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista
no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como

^ aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 desta mesma
Lei).

4 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, a partir da
publicação do presente instrumento no jornal Folha do Norte Paranaense e no Diário Oficial do Estado e
no Diário Oficial da União.

4.2 - Serão consideradas credenciadas as empresas que apresentarem os documentos enumerados no item
6 deste instrumento.

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao pcriodo remanescente de vigência do Credenciamento.

^ 5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5 1 _ Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de Protocolo,
no horário das 8h30min à.s 1 lhOOmin e das 13h00miii às I7h00min, em dias de expedientc no setor de
protocolo do Município de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner. 1457. Centro -
Bandeirantes - Paraná. Os envelopes serão recebidos para o credenciamento à partir da publicação do
presente aviso no Jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União, devendo estar devidamente lacrados c com as seguintes indicações:

CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA
VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PAR.ANA

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

rNPl/CPF-

Ruii Krci Rafael i'fon«rl457 Cx. Pasial 281 CKI' 8f.36l){)00 Tel. .1542-1525 E-mail: lieiu.ca<./«!haiiadmnie.s,pr.íiov.br CNI'J 76.235.753/0001-
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EIRAI4

TELEFONE PAUA CONTATO:

6 - DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO

6 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, DE REGULARIDADE FISCAL E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA JURÍDICA AO
PARTICIPAR DE LICITAÇÕES (Lei n" 8.666/9.T Art.28. Art.29, An.30 e Art.87):

a) Requerimenlo para credenciamento, conlorme modelo conforme modelo con.siaiue no Anexo 1,
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

da sede do proponente; . . , ,
í) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede

do proponente - solicitar na prefeitura ou no site do município se for o caso:
g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (CARTÃO CNPJ):
h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria

de Estado da Fazenda da sede do proponente;
i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente:
j) Contraio Social e láltima alteração contratual (no caso de sociedade Itda.) ou Requerimento de

Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Esiamto e Ata da Eleição da Última Diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou
associação civil); . . . ... . -

k) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por orgao
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no
Anexo II (em fiinção do disposto no arl. 97):

1) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo III:

m) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta Comercial da sede
do proponente ou Certidão Simplificada expedida pela mesma Junta, se for o caso;

n) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo T da
Constituição Federal de 1988 conibnne anexo IV;

o) Formulário com a inlbrmação do Banco. Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e
data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos (Anexo V).

6.1.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados cm original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante
conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n 8.666/9j).

7-PROCEDIMENTOS DO CADASTRO
RuiiHrei KalacI Proncrl457 Cv Posial 281 Ci:i' Rr.tWHIOO Id, .1542-4525 K-mil: lidlaawgbanaownlcs.pr.gov.brCNPJ 76._35.733/0001.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ í _

7.1 - O credenciamenlo será amplamente divulgado, obrigando-sc a unidade por ele responsável a proceder
no mínimo anualmente, através da imprensa ollcial e de jornal diário o chamamento público para
atualização dos registros existentes.

7.2 - A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo
registro cadastral.

7.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

7.4 - Poderão os usuários denunciar à Secretaria de Administração do município dc Bandeirantes-PR.
^ irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento objeto deste credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

8.1 - As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento.

9-DO VALOR

91 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento,
sendo respeitadas as quantidades definidas no hem 2.3 do mesmo, vedada qualquer cobrança de sobretaxa
em relação à tabela adotada.

10-CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados, em carta
protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE IN ADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS.

11.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 c stias alterações.

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria dc Administração do municipio de Bandeirantes-PR,
irregularidades na prestação dos serviços c/ou faturamento.

11.3 - Poderá o credenciado solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas sanções previstas
no item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à Secretaria Municipal Administração sua intenção
de desligamento com minimo de 30 (trinta) dias de antecedência.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CKP 86360HO0 lei. 3542-4525 K-mail: liciiacaoiíbandcirames.prgov.hr CNPJ 76.235.753/001)1-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIgAITrES

ESTADO DO PARANÁ ^

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1-0 pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação
dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber:

12.1.1 - Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório contendo diae
hora das inserções realizadas.

12.2 - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço,
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

! 2.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações
orçamentárias do exercício de 2019 abaixo relacionadas, a saber:

SECRETARU

ADMINISTRAÇÂ
O

ADMINISTRAÇÂ
O

ÊDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA

DESPESA/FONT

E

280/000

480/000

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

FAZENDA

1340/103

1480/104

1590/000

1670/000

1870/000

2580/000

3110/303

4560/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGItAMATICA

02.001.04.122.0404.2-003

3.3.90.39.00.00

02.005.04.122.0404.2-15I

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-021

3,3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241,6-022

3,3.90.39.00.00

04.001.18.542.1800,2-023

3.3.90.39.00.00

05.001.20.608.20012-024

3.3.90.39.00.00

06.001.04.122.0419.5-001

3.3.90.39.00.00

09.001.08.244,0801.2-040

3.3.90.39.00.00

11.001.10.301.1003.6-051

3.3.90.39.00.00

12.002.04,123.0413.2-120

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS .SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCETROS-

PESSOA JURÍDICA

Tendo era vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais - LOA daqueles exercícios.
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13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.i - Ao credenciado c assegurado o direito de petição, nos lermos do artigo 109 da Lei 8.666/93.
objetivando a defesa de seus interesses no credenciamento, cm requerimento formulado no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato ou da lavratura da ata, nos termos da Lei.

13.2-0 recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner. 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,

^ contados do recebimento do recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo I - Modelo de Requerimento para Credenciamento;

b) Anexo 11 - Modelo de Declaração de Idoneidade;

c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;

d) Anexo IV - Declaração de que cumpre o Inciso XXXIII art. 7° da CF 1988;

e) Anexo V - Declaração de que Possuí conta Corrente;

f) Anexo VI - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Fica eleito o foro de Bandeiranles/PR. para dirimir as questões oriundas da c.xecuçào deste
instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2019.

Cibele Gu^àtn^híòlan da Silva
Presidente^a vomissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDpRANTEÍ
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ANEXO I
(modelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 16/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CHAMAMENTO PÚBLICO
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RApIODIPUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM
TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÀO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, divulgado pelo Município de Bandeirantes, objetivando
a prestação de serviços de radiodifusão previstos no Decreto n" 2.926/2015. de 13 de julho de 2015,
publicado na Edição n° 622, do dia 17 de julho de 2015 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber;

Razão Social:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado:

CNPJ/CPF;

Dados do responsável:

Nome:

Endereço:

RGn"

Datá:

{ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

Kua Frei Rafael Pronerl457 Oi. Poslal 28TCKP 86360000 Tcl 3542-4525 F-mail; liciiacaiv« hundeiranlw.pr.gov.br CNPJ 76.235.733'000l-
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ANEXO 11

(modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante

do credenciamento no processo de CHAMAMEN10 PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL,

PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PARANÁ instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, finno a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RG E CARGO)

Rua Frei líurael l>ronBrl457 Cx. Poslal 28! CKP 86360000 Tel. 3542-t525 K-mail; liciiacao®È«indcinimc-s,pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0(101-
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ANEXO III

(modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de CHAMAMENTO

PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM
ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANÁ, instaurado pelo Município de

Bandeirantes. Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data;

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua Frei Rafael Proncr1457 Cs. Postal 28! Cl'!' 86360000 lei, 3542-4525 K-mail: liciiaaaoffibantldrames.pr.sov.br CNPJ 76.235.753/0001-
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ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM
TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRAN'I ES-PR

O signatário da presente, o senhor representante
legalmente constiluído da proponente declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário nolumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, cm qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, de 2019

(Nome. RG n" e asxinaluru do responsável legal)

Rua Krei Rafael Pn)nerl457 Cx. l»o.sta] 281 CKP 863600(10 Icl. .3542-4525 K-miiil; licUacacvííbandeiranlcs.pr.gov.hr CNPJ 76,235.753/0001-
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SPl

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDER£ÇO
CNPJ/CPF: FONE/F AX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para o.s ílns de direito, na qualidadc_ de requerente do
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM ABRANGÊNCIA EM TODA
ÁREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR instaurado pelo Município de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em mstiluição financeira conlbnne descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agencia;
Endereço da agência:
Conta n":

Titular;

Data de abertura:

Por .ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

Itua Frei Karael Proncr!4S7 Cx, Postal 281 Cl-P 8636000(1 . Id. 3542-4525 K-nmil: liciiiicwirííhaíideiranics.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N". - PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DP BANDEIRANTE;S, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1330. ponador da Cédula de Identidade
RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00 abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado e. de outro com sede na Rua

, na cidade de . Estado dc(o) , inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" . neste ato
representada por seu proprietário o Senhor portador da Cédula de Identidade
RQ n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° . doravante
designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n°
15 608/07 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços
decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"_/ -PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 16/2019-PMB. mediante as seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, definidoras
dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, COM
ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL, PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que o(a) CONTRATADO(A) se
declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo
processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB - CHAMAMENTO PUBLICO
N" 16/2019-PMB, a saber:

QTDE 1 SERVIÇOITEM I UN 1 QTDE 1 SERVIÇO Vl,R UNIT | VLR
TOTAL

01 Un 6500 Inserções de 15" (quinze segundos) 8,10 52.650,00
TOTAL 52.650,00

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os ser\'iços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE,
Ruu Frei Halacl I'ronerl457 G.v Pustal 281 CFl" 86360000 Tcl. 3542-Í525 F-miiil: licitacuo^jbamieirdiiles.pr.gov.br CN1>J 76,235.753/0001-
48
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aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de INEXICílBILlDADE LICITAÇÃO
fi" / PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/2019-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de
^ até RS ( ) mensais c R$
(

anuais.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos ser\'iços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos a saber: Nota llscal de prestação de scr\'iços juntamente com o relatório de prestação dos
serviços realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Adnrinistraçâo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

DESPESA/

FONTE

280/000

480/000

1340/103

1480/104

1590/000

1670/000

1870/000

2580/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

02.001.04.122.0404.2-003

3.3.90.39.00.00

02.005.04.122.0404.2-151

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1219.6-021

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1241.6-022

3.3.90.39.00,00

04.001.18.542.1800.2-023

3.3.90,39.00.00

05.00) .20.608.2001.2-024

3.3.9Q.39.OQ.Q0

06.001.04,122.0419.5-001

3.3.90.39.00.00

09.001.08,244.0801.2-040

3.3.90.39,00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Ruu Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CKP 86360000 Tci. 3542-4525 K-murl: liciiacaoi^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-
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SAÚDE

FAZENDA

3110/303

4560/000

11.001.10.30!.1003.6-051

3-3.90.39.00.00

12.002.04.123.0413.2-120

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA jurídica

Tendo em visla que a vigência deste contraio ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçatiientária Anual - LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas em
02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
serviços prestados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de serviços,
sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço, o pagamento será
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As nota,s fiscais de prestação de ser\'iços deverão ser entregues na sede do
CONTRAT.ANTE. no endereço descrito no preâmbulo deste contraio, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contraio;

O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mulla Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução lotai ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades prevista.s pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

Rua Frei Rafael Proner1457 Cx. Postal 281 CKP 8636OÜ00 Td. 3542-4535 F-niail; licUuL-!ior«Jhandcinmles.pr.gov.brCNI'J 76,235.753/nn()l-
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no tcnnino do prazo conlratual os serviços não tiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRA TADA por dia de atraso, a muita de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso .serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa fisica;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no.s Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO-No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contraio, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20%(vintc por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato sc aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além
das penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento dc todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza traballiista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

Kua Frei Rafael Proticrl457 Cx, 1'osial 281 CEP 86ÍW)000 Tel. 3542-4525 E-maii: lieitacao'{/,handeinu«cs,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" t - PMB -
CHAMAMENTO PLIBLICO N" 16/20I9-PMB são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE c pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes limiam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e íbrma. na presença de 02(duas) lestemunlras abaixo, obrigando-se por si c seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para l-oro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não ob.stante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso
é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial c outras
em direito permitidas.

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Tc.stcmunhas:

Koa Frei Rafud I'ranert45.7 Cx. 1'oslal 281 CHI' «6360000 lei. 3542-4525 K-nmii; liciUicao@hundeirantes.pr.gov.hr CNFJ 76J35.753/000]-
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EXTRATO DO CONTRATO N" /

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 16/2019-PMB

CONTRATANTE; Municipio de Bandeiranles, Estado do Paraná
CONTRATADA:
OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO. COM ABRANGÊNCIA EM IODA ÁREA URBANA E RURAL. PARA
VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PARANA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos ser\'iços será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 treze) meses.
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECUETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCIÍAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 280/000
02,001.04.122.04 04.2-003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

3.3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 480/000
02.005.04.122.0404.2-151 OUTROS SERVIÇOS DF. TERCEIROS-

3.3.90.39.00.00 piissoA jurídica

EDUCAÇÃO 1340/103
03.005.12.361.1219.6-021 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

3.3.90.39.00,00 PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1480/104
03.005.Í2..361.1241.6-022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

3.3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

1590/000
04.001.18.542.1800.2-023 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

MEIO AMBIENTE 3.3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

1670/000
05.001.20.608.2001.2-024 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

AGRICULTURA 3,3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

1870/000
06.001.04.122.0419.5-001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

OBRAS 3.3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

AÇÃO SOCIAL 2580/000
09.001.08.244.0801.2-040 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

3,3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3110/303
1 1,001.10.301.1003.6-051 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

3.3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

4560/000
12.002.04.123.0413.2-120 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

FAZENDA 3.3.90.39.00.00 PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

RuaFrtíi Rafue! Pfi»ncr[457Cs. Poslal 28! CKP 8f.3(.0llíl() Icl, 3542-4525 F-imil: lidiücao(ghandeir!mtcs.pr.gov.brCNIM 76.235.753/OOOt-
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IXj PARANÁ. TNRNa ['ÚBI-ICO. PARA fONIIKCIMENTO

DOS tNiliRESSADOS, Ol.tK IRÁ RliAMZAR I.ICITAÇÁCJ NA
MOOAUDAni-: pni:c)Áí> ipresenciai.i .sou o N" 63.'2oiy.
PARA A AOIJISIÇÁO DK VKICUl.O TIPO SIJV COMPACTO. NO
t)iA üimum ÁS ii'iiioPMiN o editai, estaiw disponIvei.
JUNTO AO PORTAI. DP. TBAN.SPARÉNCIA ACESSANDO AO SETE
tkWhjlijnuvjwuiAbt. fJUMAIS INFORMAÇÕES ÍSTOERÃO SF.R
SOLICITADO.S PEI.O ENDERF-CO DE EMAII. nfw.>cit..-áTMlgni>va
fgpivlg- PHKFFJTORA MtJNlCIPAl. DE IWUA NOVA, AVENIDA
RRASIl.. N". 665 - CENTRO - BALSA NOVA - F<JNE- NJ) 363&-Í026.

DFJAIAÍA KOCIIINSKI - PHHGOEIRIT

MUNlClPJO HEBAI JiA NOVA • PARANÁ
AVISO DE I.ICITACÁO-TOMAriA DE 1'UEÇOS N 'O-í701*1

O PUDER FJCECUTIVO DO MUNICÍPIO UE HaLSA N0V,\.
ESTADO DO PARANÁ TORNA PÚBLICO. PARA CONHECIMENTO
fX)S INn-RKSSAIKíS. QUE- IRÁ RlvM.IÁAR UCITAÇÂO NA
MODALIDADE TOMADA DE PRF-COS SOB Ü N ' U7.2019, PARA A
CONTRATAÇÃO DE I;M1'RE,SA ESPECIALIZADA PARA EXEaiTAR
SERVIÇOS DE KEEORMA E AMPLIAÇÃO. VISANDO ATENDER
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL nE SAÜDE NAS
INSTALAÇÕES DA UNIDADE DE SAl'lDE VEREADOR RENATO
ANTÔNIO COLTRO. LOCALIZADA NO SÃO CAETANO NESTE
MUNICÍPIO. NO DIA If) n.'20l9 .ÀS OgilllOMIN (1 EDITAI. ESTARÁ
DISI-ONÍVEI. Jl.INTO AO SÍTE fiiycivhf DLM/AIS
INFORMAÇÕES lX)DF.RÀO SER S<>t.lCITAlX}S PEI.O ENDEREÇO
DE EMAII. r.pUiLji.-ü:h,ilm<nvii nt flovlir. PREFEITURA MUNICIPAL

DE BALS.A NOVA, AVENIDA BRASIL N " 665 - tl.NTRO - BAISA

NOVA - FONE (Jl) .W36.SÜI3. CÜMISSÁO PERM.ANENTE DE
liOTAÇÃO.

MUNICÍPIO DE Balsa NOVA - Paraná
AVISO DE UcnAÇAO -TOMADA DE PREÇOS N.-nit20I9

O TODER EXECirnVl.! DI5 MUNICÍPIO DE BALSA NOVA.

ESTADO IX) PARANÁ. TORNA PÚBUCO. PARA CONIIECIMENTO
DOS INTEHKSSAIX3S. yUE IRÁ HEAIIZAH LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS St)U O N." 118 2019, PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMITULSA ESPECIALIZADA DO RAMO PAR/\A
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMITTTAÇÁO DE VIA l IRBANA COM
CONCRETO RFITIMINOSO USINADO A yllENTF EM (CBU.Q.).
DiUFNAGEM DE ÁOUAS PLUVIAIS K -SINAM/.AÇÁO VTÁRlA DA
RUA .ANTÔNIO OEUULUN. NA LOCALIDADE IX) BUORE, NESTE
•KnmicíPiD No DIA M i: 2i)1'.>Aso9H(H)min (I editai F.STARÁ

DISIONfVn JIRíTO AO srtE Tv^wliil»;inm-jniiii>vhr. DF.MAIS

INFORMAÇÕES l-ODMRÀO SER SOLICDADOS PEI.O ENDEREÇO
ni: EMAIL IÍLÍUiai»5il>.ilMii.iv.inr<iav1if. miJTIITT IRA ARINICIPAl.

DE BAI.SA NOVA. AVENIDA BRASIL. N - 1.65 - CENTRO - RAI SA

NOVA - FONr,; (41) 1636-8013 COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

I Borrazôpolis

I Bandeirantes
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ni Tarava Kcpuhtica N*. 28 Ccncrn
Rona/ópoli« 21 de Vinietnbro de 2(1 lí>

Adfl&ÃjQ I.uuhelS

hclritu

11503Snai9

I Campo Largo

.WISI» DF. I.IC.TT.VCÃO

PKR«iÀ<l EI.FTHOMCO - X'. I-«.'ÍU19

COM LOTES L\CI.I 'SIVi 1 MICRO EM]'RLS.5S ME EITP

oniirn> aouishjão grade MvtLUxiR.\ ctistroi.e rfimuto.
TU)F.LVOnCI)LREMOVÍVEL PLACAR ELETRÔNICO. MODEIOEM
CRONÔMETRO -1IHGÍTOS r REDE EM lOLlPROPILEAO.
AnrRTLTcvuisiRjrA^DS.TaaPM-moimut.

Autin»ji^'iu: Marccli. Pup|.l - IVulciU* Muiiluipul Jc Cjriip.. I.iü^;..- h
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P.MIIOll DESALLES
PREOOF.mO

11461W3019

AVISO DE I.K1TAÇÂO
PRECAO PBJU9ENn.vL-V. I4WÜ19

RFGt.S-niO DE PREÇOS

AHERTURA-raSilTA í)5-11-jnI■>-11 311 hiHSLS
AnlEnuflo Marwiú Puppi - IVcCcil.i Mumci[<d dcCcmikt |jrg.i-IH
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22 dki dn niúi ilc nnvaulnn UcZdPi.

RO.SiN\li)E XAVIER
Í'HEOOE1RA

114t«sa019

I Carambeí
.WTSO ni- CIHW.VMENTO ITUUCON' ItlDUlÜ-PMB

O Mujilcrpin dc lUndcirautca, nos.tcnnos drv Irtígos 24 c 25 da Lei Estadiul
n' 15.608. dc IA dc agnslu dc 2667 c da Lci Federal rr 8.666. üa 21 dc jünliit
dc 1993, cvisa aos U.lotcaaadu» que csLud levd.cudn á pojtu da publluçdu dvi
pccaoilc avisu n» j.anal Fullu dn Nuilc Pocrmtuc. n» Diúi.) (Kicicl du Paianá
e DC1 Utóno Ofiaal da L'iu2c>. docnmaiLifão pm CILIM.VMINTO PCSI.ICO
DFSTINAIX) A O.ATR VT.AÇÀO DE EMI-RES.AS DF R.ADiODIR'sAO.
COM .ABR.VNOFnc!\ FM TOD.V ,\RE-\ URBVNV F RIIR.AL R\RA
Vi;ICI.'LAÇÂO DE M VTI-RI.AS DE INTEREíLSE IX) MUNICÍPIO DE
RANDliniVNnrS- PARANÁ.
C) Edital cnniHcti. {xulciâ acr fdrudn dirctaincnlc nn Scti.r de Licila^nca deato
íiiUn íci [uli dadc. n\luodít nu U uu t't d I Rufuel froner n 1, 4S 7 C!enu u— Ban deir&tilc^
i^R CRI*. fUiJCiO-niH). dJLi OXhJbmu) à% U liOOni in eUu IJhUUnún às ITliüVmin c
no cíitodB(iúnÍC8> NsuwbunJcIrvilApr.güv.lir
A dub para ohstun üah mvcliÁpc& ccnicndci ai documeolajà pvu uedeadamento
Fica iorciulnunte c»^bc1ccida para » iu 18 de dmtnbn) de 2(11^ âi (tOtiQQmm.

lbn(JeiiMlen-l*R. 2) demneinl«ode20l9.

CibdeGuanãu Fontülan da Sllva
de laiciLevdu

aVVISO |)K I.HÜTACÂO
fRKRRITl ftV .MIrNUIPAl. DR (AKAMBKll - (K) KVRANA

TOMAI>V m; PRRC"SN'J2ao|9

(lfUl'T() Coniratatâo dr cn)prt>A rapedalizadu paru etnutâu dc
para loJclara opcncio ilvt poio% artobcwu <Lu IvcaUdudca nnR ratinha
c (*amplna du J utuha.

T«P8> mf.sok prf.co
Mxatuii lUflZdT^oiQ
Hcrâiio; U*>:0(l hotui

milNimo; RS 119.717.6) (crnto c dcieiurve niU. actcccnCm e lieicsMte
rrah r MMcnta r um ecntavcn).
MiiN iníuimsvôeã. bcra ct«nii u rttie^s dn cdiul podctân Kt «olieiudOíi na Mile
du fVe2èUuru\(umdpil üirC-iiamhcí nu Depalamcntudc Cnnpiaae t.ínUçAef i
Rna diA AgUiis MonaUai. 450 • Ccalzu. pdo íoie. í42)3Z31-H.t52 iM pclucnuil:

Carambd. 21 dr NoVF.MRRO ilr 2UI9.

JFJiSICV MAIU DE ALMFJDA VA/
h cii dcn Ic C< ni i wo de l jcjta^ i)



Folha do Norte pliblicaçàooficl^l BANDEIRANTES. SÁBADO. 23 DE NOVEMBRO DE 201» •Edição mz 14

S^KVIÇO AUTÓHOUO OC AGUA 6 SSGOTO

aANOeiRATJrES.PR

WKV*ço Aurôhowo Oi Acua e cacoto
«lAMIM lUAA*F*» HH

Pftr.FTITI R\>11 Mnp>l M H>MlKtK»n>

UVAAIOeetTAMO « HOMOtGOAUO

nccAo OAk2Anoie

OBJCmt M PmOA AfRtpiCA PAU A:Uu«ÍiÇAO Ot
KRVIÇ» U m,WUH^O ivi lOWU^ ( Í<l»UIJrOA4i t TWiU'AiA&
PAKA A í AOTA K VtiCiJiOi k OC9U PEPl(rtaimi AQ 9AAI •

KM»ItUHHi rittAHÍ. CmiOAUETDMOOC Dlr(■(KCU iAHtlO

PlktAdO o fKVfUl. terno irvMw ) h0inQtCr|4>IO M V nw Ai
kf Ai(le. iwd#Íd*»# A»*WA»I a<y^ e Ao «bjfte
iv(tl •#twki«t«iB«'iuaan;

i V MJrpÇrn tOAVO^TB Mt 1 It
fOTAt ' " I 1} »»gu

VAIO» OOS GASTOS COU A tCHAÇAO MOOAUÁAM moAQ
nuStAClAl Mt 24/2019 i àa ií7ÍV.a [T"nit « ÜM MU. SiUUnlM «

Ciifltfnu A«ni'

ifOMOlMO A PMStKTE kl<TTACAft

lAtiOiUániivPI. riAMMl4jff nfiv(iD«re-«07019.

u.uosiuA&Tosni

omrc9

<  ft̂ tço AUT^tOMO D6 AOVA i Esooto

;3nh SANOElfUMTES - PR

OtUAtD60 TUWO« WWeuWtAO

pudAo flucNCUL uaoi•

flAltrar CO»rtM1<AO M PI»OA AHlOfU 9aHX 4OUiS*0AO Cl
MXTlPOArset(T«CÕS

PBtuM O PIM0 fcerul um» psUuUa « teneJetKAtf ̂  pMVtfimema Vp
(«itKlá. ««MÃÍbmm ptiiWPfw-c;^ 9'('>M-ou0* • iejw0ic*<ie 4e «bjiie
««4kl <«iHrau49(i}'

AMSlVlIMIMMOitraA t4WJ0
TOTAt I K.WMP

'0**1 U0> GASTO COA( 4 tJUU<AO UOtwnàM Ml(JU>
PUMAQA» »• 2V3019 • A* U 9*OSn «6>irvfv M*,

n»S«lOGOAPUUNTlVIOlACAQ.

«efierwml**M.wii#*wd« fliXt»;

CMlBSiUAStOSn^

•íi)«TM

SERVIÇO AUTÔNOMO SE AOUA B ESOOtO

BAHOeifUNTES-PR

rrTUTO00 niuwom>0mo(Ogacao

•tfOAOUUlfcOAL: 2Vni9

OUCTO: <OK1MngiOO<PUSCAJWlOXANMAaun<AOOCP(CMI
A<tSS0AC4 «MAUTIAClOnOtNTA^ I COUCrvA DA fB^TAOC
WKblOS M ikM ■ VJfSMSm ■ M COMOtMt RMO Oí
lll»(«(NCiAfAMIOr|

Pikme 9 ricw^ui ittr^ pétus a hO(n«e|i(9o 4o •rw»«<Oi<«to 4é
Pr«|JCi P/otn<t»| «afS'• Mn(«u(l0 » obitt»

Mlniritei canrT«ijJetkl

AUTklCUVIOAAOSA WS 17 1",»

mWAOSOÍAirSA *4 IM.CO

u btvta UMUH AUTOFICA! '.rt* *1 Wt00

IRIIAIU VSU>*tlAAIU UUmV

CO*linATARrr VAA t SCAVCS AUtÔAOMO DCACUA USCOTO
COMimATADAtAiAN BOQvt DA TlOSA• Wt
àwm. CONTUTACiLO'Qr n>Wi lUllOlU PaM Aouisrç&o Ot PlÇAS 1
4»UClAtOS PAU MANUTlNglO Fn£VtKTTV4 E »IUET(VA M TKUtA Ct
VE^OMOS 90 lAAT • iANflUW4IS > P' tOtUOPME ItAMO M «inUNCU
MMRSII

VAIM IT ]77 00 lOemiitiUJ. ttr<e«ie*oMenu«S«t»SfuuI

CXECOÇ^ UXTrttrniOki VSkriliiCincejtUl
VrÔEMOA» iVi ITrvjmlBi* SnuAi* iCIfsc^ diü.

4an«rii4Miv21/il/70}9

CAAlOS lUtíTOSnS

MnviCO AulONOMOU ̂ UA CCiGOTO

AUnAOQlSPAPOSA

AlANIMQUt OA>OSA•Mt

>4kvH;r> AutòNovo ui aí^ía l e&ourrt

<iAH(;tlFUSNlE» -PH

ETTIUTO DOCONTUTO «0/7011 • Prat^ó it/iSlt

eONTRATARU. > AA l • MlVCOAUTd>«6A1001ASUA E ESSOTO
'CONTKATAÚA:««RAMOOiSTTnlUlOOU D( AI/TOAECASt.TOA
ei/croí cor^uTAçAo oi pissm juAiacAPAUAOui>^i;o de plças r
ACESlOftiO^ HAAA MAUVnHhO PHiVtNTiVA l COUETIVA DA TROTA Dt
VEJOaOSOOSMI UAMOPÜAnnS RRCONPOUlftltWOOt AlFUONClA

lANCIig I)'

VALOR' *$<7 :>«iQlQut(MfU «VnrUJ, C«0U ■ CleqiUPiUi Nm« Biitil

flCttçAaORCAL/tUtMUA

' p^TAgoestc»lMWFtfimrtM~ f^P4 PtíMOiMú» iCrNRBWkrte

.1,90.39 nSG fDo &AtKiao

txKUC^-Mt • S«ki»nii« Cux4^4»
VlOlMOAi U4 |1r«x«nwk 9kik«"iA»CntQlOiiV.

ftM«lmnm.ll/lVTG)9

CMLOS ULU TCtSra

HRVTÇOAUtOTtOMOacA6UAE neoro

UAVaOStRHAW

tllHAttO aSTMbUiDOIA Dl AÚ1QHCA4ITDA

5£RVtÇO AUlONUMO OE A8UA ££SO«TQ

OAHKlRWnES^PR

exrRAtocx»<aNTMT0 09/m9>pri^ to/uiv

COfCIRArAATVSAA T • SIAV>SO «UTÔSOAlO DEÍQuaE UGOTO
eONIRATAOAi tAMAOSDOA(TOA

OQTtTft CCNIKATACAO 01 PUSÜA JUAI^CA MHA AOI/IUÇAO » HLCAl t
ACFSíGft^ AAHA VANUTfPMO VUVrNUVA t COAVnVA U «AOTA 01
vc<ucc» t)0 UAt • tàiifH IMMES • PR CONfORME TWMO Oi MfERtNClA
lArftkOl]
VAltík R$i9 ISO.tMIOuirvfniiOieMU. CiOto iNawUc N0«i) Rcftlk).

PQTAçAg OiÇATAj srAi<iA_ _

rtHMO DE COL.\BUIlA^:AU N - Ul.:UI9.1'MB
CONmATO 257/WlV

ISEXlCmiLIDADE DE LlCrrAÇA0;4W»l» .
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE HANUElUAMTnS, ESTADO
doi-akanA
CONTRATADA' PROJETO USINA OA CIDADANIA DE
BANDEIRANTES-PR

OlIJblO; TERMO OK COl-AIIORAÇAO CKU-BKAOO ksnHfc
PROJETO USINA OA CIDADAMiA OE ÜANPEIRANTES-PR E O
MUNICÍPIO DE BANOElRANTtSJ-R EM CUMPRIMENTO OE
SUAS DBRlOACÍtPS SIKII-TÁRIAS I- SOfíAIS COSFORSIP
11 1 (rnr«A; s- i '""i ."•"i i :i' •■' ,>•. ai i - » Ai-. ■ i

PRAZO DE ENECUCÁO. IA (iju w| "mn i .unia üi Jau du
iiuiuTura do ims.
PILAZU DE VIGÊNCIA: 14 (sunlunaj nuwaacinUtf JaJaada
ukiuauira lUf vennQ.
DÜTACÒES?

I  nuTdVAu tjmíoxni
iBORiAsin roRTEi nuciiMÁTirA o

BCIIUA E

I  fAJlUa 1 I 1
UmultinutiK. nJc novnUxo Uc JUIS

MUNICÍPIO DE UANOUmANTES.PR
UnoMiAin,

Prolclto Muniiilpal
SBCHCTABIA DE ASSUfTÍNClASIJCIAl. E ASSUNTOS DA

FAMlUA
Maria du Pdllrra SiRa KruaOliviHrQ.

SáonlMa J: Aul.Iiikla Soi,'ial c Auuiiua ilia Família
CrUlalJ

pROíHOl SI\A l>.\ 1 irVMlAM, 111 «\M1HII \Nt-S PB

pnEFEmiKA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TNliXÍGIBILlDADC DR LKITACAuN" 4MUIS-PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DH rNEXKilHIl.HMDR DE UCITAÇÃO

KallflcB s aUi Ja ComlutoiJc S<lc(9u. mimnJa ainvis Ja
PortailB n:' l.aTSv Jc 04 Jc iiavvmliro ilc 2DI9. qae Jwlarau
Ineaj^lvcl a UoiUdSo. cun RuMbinmlo na Anido SI. J4 Lei n'
IJ.OlP.JolI JeiuIhoJe:ol4r Ui Mani.iiul n-} KSF.TUlII DE }9
np AliOSTODi; }OMJ

VI.IIII.V.MI
VA.,1
ncuTin
uewa PA
nmflAM*

Pare TERMO DE COUBORACAO CPXEHIIADO ENTRl:
PROJETO USINA DA CIDADANIA DE 8ANDE1RANTIS-PR £ O
MUNídPlO DE BANnEIHANTESJ'R EM CUMPRIMENTO DE
SUAS OBRIOACÔES SOCIETAriaS E SOCIAIS COXFORMIi
LEI FEDERAL tf UJ)190i)l4 E DEMAIS ALnBACÚES E LEI
SIUNIÇIPAL N- }JIS7/2Uty de » de acosto de JUIS no leloi
ii'l,,l Je Bí -lTai;9»a (i|iiar.-iiia e «lé '"A n.i.n.ii ■•

vKoa T«t« n» cum com a tou^to uoMuoaoi tanls
aaouiou Nl wntle a> :u>»« IIXÚ e Oui U< Maunla. r
T«ifiU*bi«flUM|.

■jfrMOtfiçp A Fincnrc

9kndit(*jAiniPR,vm«« wrri A»kd*nW«^»âi 7C19

CMU.Ô9ÍUASTOST19
OliaTOR

^íSr AUTÔM3M0 09 AôOA 8 BSOOTOI SHl . fiANOeilUWttS - PR

UfMrO 00 tílWrUTO 97/7019'Fi^e H/TOlt

COMIUTAMUtI AAC. • Uky70AUT6*«e«GÍ 4CUA< UOOTO
<0N1 tATAOAi iV y;VI 4U t 004
MJCTO! CONtMTAtLO CS USO* MKOÍA 9M4 AORKAO H >aTl«T4S
(in«vc9
VAIG* R6 l4?aB,Ol>CQ^U'»W4f«vr(»'lteft«Oit0«U4MHt

OOtAC^O URÇLLíKNtAjllà

rcol «roTsco

IMCVÇAO Kin'»Jfr<T<l»«V>i*^.*«C'M>P*s
ViCCMlA: MVrrr]«'t2s ■ lownUrOrco^M»

9jr<M«4-)«k. ÍVi l/»)«

CAmosaiAiTOiits
SCBVkCG AVTD7FOMO W AGUAIU40TO

0  ipoaval
•M.bo^rarUXo

»  jj»oo\.irsT3.oap |i.3.»»G0» p

DctQJC40 74>rr«t»ntM*)«tw^4«&'Valâ'4(>
vioírtcMi M [Tiiitriiok«irtwlUi ciAu) aifí

&9nd»i'4*>eii. 11/11/091 !r

CARIOI CUASTOSnS
ItftVTCO AUTGNOUOCt ACUA ttSCUtO

NtMinnoA
•riMiUt UOA itUA

PftEf8! 1 UiU MX} M CtPAl. Vt UANO \í l fLKSJ

AVrSO I» i IIAMAMl VlÜ HUHttCON- IhVolt.tMH
0 MvnMipHi ik tUniUiuriln. um tcnum Um A;ti|kÃ» i4 e 25 «Li Lei
Eiijüu.aI n" 15 v9:l. U< iO •!« ile e d* Lcc I nJcTAl rr 9.00^.
*te 21 Jc /eoBo iJc J V9 V a. i« .nn i rtiCffMmloA tfiic L^urJ i k'k«twt*k» i
panir Uj |tubliV4Ã^'5v Jat ;>iCkCiUe bs'Iw ng Tglha dá* Ndttc
'l'aninakN»Dc. gu iTiíing l/lkiut ilw l'Jrena ene IVnríeOlkluI lie
JbKiUriçittniin píiíM t'(L»MAMlÍNTU POBLICÜ DÜSTINAIW A
CONTUATAcAu ni: liMfMOiSAS tlH RAmoniPUSAO. COM
.\uKA^li(:^'ClA m rin>A Arca uruana e rural mra
viKiit.AvA(U7i MxíKiAS ay tsn-iurssr tx> mvnr ifto
TH n>SfH tH \M1 > >
«k td.'J ,..l. . .. l-.V .. . .1.
Ll. Ls^a-P-taV J .1 .l.,'(i.4|llUI. %. |U. •,. t I.., -i,' •
1 4*1 CcrtfA) - OenJcUJTMEH PK CEP dn tu«1UnUB Ái
IlhOVrvt" < da\ lihÜUnim s* PMMmln e ite «ido dfirinnt<
WM**' tufidnrafitn »'
A tL^u P*" 4t»Won «Iab enveLp^ contsnJo «locvitwntw fwri
KrtdisHLuixilUi Ti«'4 in»,uTnien:e oulwc^ila (ora «i du 19 de
«tecTTibrv «Ic lu 19 U ItOdUlmin

Uawtcirunr» - PR. 21 de n9«rmhrD 4« T 9.

Citsíle Gu*i<nJn rcnUitlan da 57ilv.i
l*nn ide n ir du Cotn ii«4w d« LkIuv*o

LISO MARTINS
rcxísuoMuAíeipil

PRr.FrrrVRA M uni C I pau U 111 ANDEIRA.VrFJ

EXTRATO tXJTPRMU lil; IIDMOI.IKIÁCAO
PREGÃO PRESENCIAL- «"IPIV-PMB

(m.ilTI'' 1Ul WÁ1> "I IlrlIH.SI aVUMlMne l-M'>
•1 H( ^1 I I . I.' S e. "I I -I < ' ■ '

ÁÇJUISIÇAO DE TECIDOS PARA CAMPO aRURCICD E
PLÁSTICO BLACKOUT PARA SECRETARIA DE SaCOE DO
MUNICÍPIO DE BftNBEDUN7ES-PR
Pauajp ç pna (ccmal, hmw púWtu a hacculap^àu Ja
prKOjúmmB te UcitacS». mnlalalaJe PtejlB lAocneial acinU cilaUo

•- ' QbleioaófiluminfaeonirataJGPl.):
\TR TOTAL

i:.OK.«,

W N AVIAMENTUSEIRPU

MUU.U-IUAUL PBtuAlJ PALStNaiAL .« •r.aUl-.-P.MU l UC
KJ }í iTRIfflA £ OITO AHL OITOCF-VTOS E SFSSEKTA
E SEIS REAIS £ VINTE CE.NTAVUSI

HOMOLOGO A PRESENTE LICrTACAU.

BaialeUiuila-PIL II il<iw,eniEio Je20l9

EinoAlailiiu
PreFe iui MaràCiplJ
































































